
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 206.2019 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudos de possibilidade de reformas 

no calçadão deste município. E ainda a pedido de todos 

os munícipes a construção de banheiros públicos. 

 

JUSTIFICATIVA – referente a reforma; há 

muitos pedestres que circulam pelo local e as pedra 

estão soltas, e muitos buracos que acabam causando 

acidentes e a impossibilidade de transito com pessoas 

deficientes e idosos. 

Quanto ao pedido da população da construção 

de banheiros; antes da reforma da praça os nossos 

munícipes quando se deslocavam dos sítios, fazendas e 

patrimônios para a cidade tinham o banheiro público para 

usarem, hoje não temos esse local e os munícipes muitas 

das vezes necessitam de usar esse ambiente e precisam 

pedir para os donos de lojas para o uso, sentindo-se 

inibidos ao fazerem tal pedido. 

Conforme consta no contrato de comodato da 

praça feito em 20 de outubro de 2009, deveria o 

executivo oferecer à população as mesmas benfeitorias 

existentes antes da reforma (contrato de comodato em 

anexo). 

 

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2019. 
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